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Imposto sobre o Rendimento das pessoas Singulares

Este imposto incide sobre o rendimento anual dos contribuintes e para o seu cálculo é

necessário ter em conta, entre outros, o local onde foram auferidos os rendimentos, a

situação pessoal e familiar do contribuinte (agregado familiar, existência de pessoas

portadoras de deficiência ou com um determinado grau de incapacidade, situação

profissional, etc.).

Por exemplo, em relação aos rendimentos relativos ao ano de 2014, o cálculo do IRS faz-

se segundo os valores da tabela seguinte, tendo em conta que

IRS = RENDIMENTO COLETÁVEL × TAXA A APLICAR — PARCELA A ABATER



Valores para rendimentos de 2014:





EXEMPLO 1
Em 2014, a Ana que trabalha em Lisboa, teve um rendimento coletável de 5300€. Quanto pagou de

IRS, supondo que não teve qualquer dedução sobre esse valor?



EXEMPLO 2
A Célia e o Bruno, casados, tiveram um rendimento coletável de 64 800€, relativo a 2014. Trabalham

ambos no Algarve e não efetuaram qualquer dedução sobre esse rendimento. Quanto pagou o casal de

IRS às Finanças?


